
INDICAÇÃO Nº 
910
, DE 2014

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, a doação ao município de Tatuí do imóvel situado à Rua Teófilo de Andrade Gama, n.º 1.153, nesta localidade.

JUSTIFICATIVA

A doação do imóvel situado à Rua Teófilo de Andrade Gama, no Município de Tatuí é de extrema relevância para a população local, pois, a referida área está situada no centro de dez bairros que conta com uma população de mais de quinze mil habitantes. Sendo assim, sua utilização para o desenvolvimento cultural, educacional, atividade social e geração de emprego será uma grande vitória para os tatuienses, visto que, além do potencial do município para a questão cultural e musical, muitos serão beneficiados através da geração de renda.

Cabe mencionar que, o presente encontra-se desocupado e que, recentemente o município de Tatuí recebeu posicionamento de análise pelo Subsecretário da Casa Civil, Sr.º Rubens Cury, motivo pelo qual solicito o vosso apoio e acatamento do pedido, conforme documentos em anexo.

Sala das Sessões, em

Deputado Sebastião Santos
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